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ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DEPUTADO JOSÉ BESTENE 

PROJETO DE LEI N2 c2 /3 DE 2021 

Ementa: 

Concede o Título de Cidadão Acreano ao 

senhor Paulo César Gomes da Silva. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 10  Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao senhor Paulo César Gomes 

da Silva. 

Art. 20Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

25 de novembro de 2021 

Deputado José Bestene 

PP 

Rua Arlindo Porto Leal, 241— centro. Rio Branco —Estado do Acre 
Telefone: (68) 3213-4085 



ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DEPUTADO JOSÉ BESTENE 

JUSTIFICATIVA 

O Sr. Paulo César Gomes da Silva, natural do Rio de Janeiro - Ri, casado com 

Jocileide Bessa da Silva, pai de duas filhas sendo elas, Amanda Bastos de Oliveira e Ana 

Clara de Oliveira da Silva, netos, Munia e Ester, seu pai sendo oriundo da Paraíba, foi 

soldado da Borracha no Estado do Acre, durante 02 anos, depois foi para Rio de Janeiro. 

Chegou ao Estado do Acre em abril de 1986 vindo a trabalho como oficial R/2 do exército 

Brasileiro servindo no 42  Bis, serviu de abril 1986 a 1990. Trabalhou como como gerente 

geral da empresa A. Merched, que depois virou Norsergel, de janeiro de 1990 a maio de 

1995. Passou no concurso para Oficial da PMAC 1995, realizando o curso de formação 

de Oficiais de 1996 a 1998. Está desde 02 de agosto de 2020 como Cmt Geral da Policia 

Militar. 

Portanto o Sr. Paulo César Gomes da Silva é merecedor do Título de Cidadão por 

tudo que ele vem fazendo pela Policia Militar do nosso estado, tornando-o assim mais 

que merecedor deste Título 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

25 de novembro de 2021 

Deputado José Bestene 
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